
2/v CAN/ARA IVUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

PORTARTA cr0,.[C/O5512O24

RETOMA OS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL DE
INQUÉRITO NOMEADA PELA PORTARIA
cMclt26t2o23 EM RAZÃO DE SENTENÇA JUDICIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das atribuiçõcs que
lhe sáo conferidas pelo Inciso XXV, do arlig<> 42, do Regimcnto Intcrno, baixa a
seguinte PORTARIA:

Art. 1o - Ficam rctomados os trabalhos da Comissão Espccierl de Inqui:rito
instaurada através da Portaria CMCl126l2023 cuja finalidadc ó a de invcstigar
irregularidades nas obras cxecutadas pelo Municipio, em facc da sentcnça profcrida
nos autos do Mandato de Segurança n" 5004357-40.2023.4.13.0 i 80.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2024
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IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidcntc da Mcsa DircLora

Câmara Municipal de Congonhas
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